
Leis
LEI Nº 13.889, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 787/08, 
do Deputado Edmir Chedid - DEM)

Dá denominação à Faculdade de Tecnologia 
- FATEC que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Jornalista Omair 

Fagundes de Oliveira” a Faculdade de Tecnologia de 
Bragança Paulista (FATEC), unidade tecnológica de ensi-
no do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” (CEETEPS).

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Geraldo Alckmin
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.890, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 837/08, 
do Deputado Marco Bertaiolli - DEM)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Benedito José 

Mendes” o viaduto que é parte integrante do complexo 
viário (trevo) de acesso localizado no km 24 da Rodovia 
Dom Pedro I - SP 065, no Município de Igaratá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.891, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 839/08, 
do Deputado Mário Reali - PT)

Dá denominação ao Distrito Policial que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Delegado Anto-

nio Vieira da Silva Guilherme” o 4° Distrito Policial do 
Município de Diadema.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.892, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 20/09, 
do Deputado Hélio Nishimoto - PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de 
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Elidia 

Tedesco de Oliveira” a Escola Estadual do Bairro Galo 
Branco, em São José dos Campos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Souza
Secretário da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.893, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 166/09, 
do Deputado Edson Giriboni - PV)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engenheiro 

José Victor Vieira Pedroso” o viaduto localizado no km 
204,750 da Rodovia Presidente Castello Branco - SP 
280, no Município de Itatinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.894, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 185/09, 
do Deputado Eli Corrêa Filho - DEM)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Antonio Martim” 

o viaduto que é parte integrante do complexo viário de 
entroncamento localizado no km 620,050 da Rodovia 
Euclides da Cunha - SP 320 com a Rodovia dos Barra-
geiros - SP 595, km 113,110, no Município de Santa Fé 
do Sul.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.895, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 190/09, 
do Deputado Fausto Figueira - PT)

Altera a Lei nº 12.801, de 15 de janeiro 
de 2008, que autoriza o Poder Executivo a 
adotar medidas visando à participação do 
Estado no Sistema Nacional de Habitação 
de Interesse Social - SNHI, e dá outras 
providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o artigo 16 da Lei nº 12.801, de 15 

de janeiro de 2008, acrescido de um inciso XV com a 
seguinte redação:

“Artigo 16 - ..........................................................
XV - assistência técnica gratuita nas áreas de arqui-

tetura, urbanismo e engenharia, nos termos da Lei fede-
ral nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008.” (NR)

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.896, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 229/09, 
do Deputado Gilson de Souza - DEM)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Cedilio Pedigo-

ne” a passarela localizada no km 32,600 da Rodovia 
Engenheiro Ronan Rocha - SP 345, no Município de 
Franca.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.897, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 301/09, 
do Deputado João Caramez - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Vasco Barioni” 

o viaduto localizado no km 54,350 da Rodovia Raposo 
Tavares - SP 270, no Município de São Roque.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.898, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 358/09, 
do Deputado Fernando Capez - PSDB)

Dá denominação ao ambulatório médico 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dona Maria 

Lopes” o Ambulatório Médico de Especialidades Jundiaí 
(AME Jundiaí), naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.899, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 381/09, 
do Deputado Ed Thomas - PSB)

Dá denominação à Penitenciária que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Tacyan Mene-

zes de Lucena” a Penitenciária de Martinópolis, nesse 
Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.900, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 389/09, 
do Deputado Estevam Galvão - DEM)

Dá denominação à rotatória que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Angelina Galvão 

Lenci” a rotatória localizada no km 3,200 da Rodovia 
José Sartoreli - SPA 115/280, no Município de Boituva.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.901, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 412/09, 
do Deputado Chico Sardelli - PV)

Dá denominação à Faculdade de Tecnologia 
- FATEC que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prefeito Octavio 

Celso Pacheco de Almeida Prado” a Faculdade de Tec-
nologia de Jahu (FATEC), unidade tecnológica de ensino 
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” (CEETEPS).

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Geraldo Alckmin
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.902, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 427/09, do Deputado 
Paulo Alexandre Barbosa - PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de 
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Teruko 

Ueda Yamaguti” a Escola Estadual do Jardim Santa 
Cruz, na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Souza
Secretário da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.903, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 438/09, 
do Deputado Jonas Donizette - PSB)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Luzia Marchetti 

Carnielli” a passarela de pedestres situada no km 113 
da Rodovia General Milton Tavares de Sousa - SP 332, 
no Município de Campinas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.
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